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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

cOITTSSÃO PERMANENTf, DE LICITAÇAO

CONTRATO N'114/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO

*o.*arioro DE cÊNpnos 'luvruNrÍctos PARA

PREPARAÇÃo ul MERENDA EscoLAR' rxE'RcÍcro

2023, QUE ENTRE sI cELEBRAM o ruuNtcÍpro »o

noqurt*1, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA GONZAGA

DISTRIBUIDORA DE ALIENTOS LTDA' CONT'ORME

ADIANTE.

PelopresenteinstrumentoparticulardeContratodeFornecimentoParceladodeGênerosAlimentíciospara
PreparaçãodaMerendaEscolar2023,relniram-se,deumladooMUNICIPIODEBOQUIM,ESTADODE
SERGIPE'PessoaJurídicadeDireitoPúblico,comendereçoaPraçaJoséMariadePaivaMello,n.26
Boquim/sE, inscrita no cNPJ sob o no 13.097'068/0001-82' representada pelo seu Prefeito Municipal senhor

ERALD' DE ANDRADE SANT.S, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravantedenominadosimplesmentedeCONTRATANTE,edooutroladoaempresaGoNZAGA
DI'TRIBUID.RA DE ,tlinNros LTDA, devidamente inscrita' no GNPJ sob o no 13'446'6ll/0001-00' com

sedeRuaBelemn"2\ ,BainolndustrialAracaju-sE,porintermediodesuarepresentantelegal'asra'KATIA
REJANEPACHECODACOSTAportadoradoCPFn"002.336.T95-22,doravantedenominadasimplesmente
deCONTRATADA,têmjustoecontratadoointegralcumprimentodascláusulasecondiçõesaseguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTACÃO LEGAL

1.1 - o presente contrato vincula-se às determinações da Lei n'10'520' de 17 dejulho de 2002' do Decreto n"

lo.o24 de 20 de setembro de 201g, do Decreto ni l.lqe,de 05 de junho de 2012, do Decreto n" 7892' de 23 de

janeiro e2013 da Lel ãomplementar no l23 de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11'488' de 15 de juúo de

zoq/.,doDecreto n" g.s:s,'de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8'666' de 2l de

junhode1993,DecretoMunicipaln"l04l2020q,.,egula,n"ntaoPregãoEletrônico,Lei|1.94712009ea
Resolução CD/FNDE No 06, de t d. nloio de 2020àtouri-au pela Resolução No 20' de 02 de Dezembro de 2020

easexigênciasestabelecidasnesteEditaldaLicitaçãomodalidadePregãoEletrônicorf01012023eaproposta
elaborada pela c'NTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento

para todos os fins de direito'

CLÁUSULA SEGUNDA' OBJETO

2.1-ConstituiobjetodopresenteContratoaaquisiçãoparafornecimentoParceladodegênerosalimentíciospara
preparação de merenda .s"ola. para os ul*o. iu náa. p,iuti"a Municipal' Fracassados anteriormente' através do

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar)' durante o ano letivo de 2023 '

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRECO

3.1 - o presente contrato tem como valor total a importância de R$ 4'200'00(QUATRO MIL E DUZENTOS

REAIS), conforme detalhado no anexo I deste contrato'

CLÁUSULA OUARTA _ CONDICÕES DE PAGAMENTO

01o12023nnEletrônico11412023 Pregãon"Contrâto Melo,PaivadeMariaJoséDr.Praçade LicitaçõesPermânenteComissão
3645-1919.Fone:
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cotrnssÃo IERMATIENTn nr ucttaçÃo

4. I - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor correspondente as Ordens de
Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1- Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
4.1 .2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
4.2-O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da Lei n' 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 2o,
inciso III, da Lei no 8.666193.

4.3. Será PAGO mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM uma taxa de fiscalização
dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a alíquot a de 1,5%o (um e meio por cento)
aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução
conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e Decreto Municipal n" 26612019.

4.4. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário minimo.
4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSULA oUINTA - REAJUSTE

5. I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA_PRAZO

6. I - Prazo de Vigência: o presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 3 I de dezembro de 2023.
6.2 - Prazo de Execução: o pÍazo de execução do presente contrato será da data de sua assinatura ate o dia 3 I de
dezembro de2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - OPERACIONALIZACÃO

7.1 - Procedimentos Operacionais:

7.1.1 - O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l -O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l - A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimenticios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fornecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação

Escolar;

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, conforme cronograma estabelecido: Maúã, das 8h às

t2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento, conforme cronograrna de entrega e

encaminhará a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá

dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

n' 01012023 -
de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: 3645-1919.

Comissão Permanente de Licitações - Praça
Contrato n" 11412023 -

os materiais dentro do prazo de 05(cinco)
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ílmoxarifado da Prefeitura MuniciPal de Boquim endereçado a Secretaria

VI - A entrega será feita no

e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo' s/n'

Municipal de Educação, Cultura' Esporte' Lazer

técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

VII - A mercadoria deve atender as especificações

aProPriadas Para o consumo humano;

Todoprodutoentreguedeveapresentarembalagemcontendoimpressasasseguintesinformações:

I - Peso líquido; 
r -^:*^- ) endereço de Fabricação;

Il - ldentificação do produto e do estabelecimento de origem asslm comc

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto; r ^^ j^ ^^+^áü 
.r 

de Vigilância

v-RoTULAGEM:SeguiraResolução-RDCno25g,de20desetembrode2002,daSecretartt

Sanitária do Ministério da saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7 .l.l .24 distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação'

7.l.l.3ofornecedordeveráentregarosprodutoscomnomínimo%ou6mesesdesuavidaútil(prazodevalidade)

contada a partiÍ da entrega e em embalag€m oficial do fabricante, contendo marca e validade legíver ou seguir a

orientação esPecifica de cada'

T.l.l. osprodutosdeorigemanimaldeverãoapresentarocarimbodoServiçodelnspeçãoFederal(SIF)ou

Estadual (sIE/sE) e/ou serviço de Inspeção Municipal (sIM) de acordo com a proposta;

7.1.1.5 o transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura adequada'

atendendo as exigências da ANVISA;

7.1.1.60 transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veíçulos isotérmicos ou refrigerado

comtemperatuÍaentre6ocel0ocparaosresfriadoseentre_l8oce-.l2ocparaoscongelados,atéomomentoda

entrega.ouqueosprodutosestejamnastemperaturasacimacitadassemapresentaçãoderecongelamentocom

formação de cristais de gelo;

'l .l.l.7A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÃo contendo em sua embalagem a data da fabricação' validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II _ Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

III - o produto não atender as legislações sanitárias em vigor' bem como outros referentes ao produto em questão;

IV _ Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios paÍa o consumo;

V - O Produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor' sabor e odor) e

Boquim/SE.
PMB010/2023noEletrônico17412023 PregãonoContrato Melo.PaivadeMariaJoséDr,PraçaLicitâçõesdePermanenteComissão 3645-1919.Fone:

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao Prazo de validade;

a
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contssÃo PERMAT\ENTr »n ucrraÇÃo

VI - O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no ato da

entrega.

7.1.1.8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apresentar o CertiÍicado

do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também,

através de consulta à internet, no site do Ministério da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a

licitante apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonstração da itrea de atuação e a

categoria/classe que a empresa se encontra registrada.

7 .1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

. hÍW'.llsigsif.agricultura.gov.br/sigsiLcons/!ap_estab_nacional rcp_net

. hÍÍp:llsigsif.agricultura.gov.brlsigsi{_cons/!ap_estabelec_nacionalcons

'7.1.1.9 - Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela
Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante a realizaçáo da licitação.

7.1.1.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especiÍicações do Termo de Referência serão
devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da
devolução. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de
48hs00min (quarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos para Entrega e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

1 .2.1 - O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de 05(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fomecimento.

1.2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 3l (trinta e um) de dezembro de
2023.

CLAUSULA OITAVA _ PENALIDADES

8.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e

impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 - Advertência, no caso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

8.1.2 - multa equival ente 0,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento), sobre
o valor total do Contrato, nos seguintes casos:
8.1.2.1 - desatendimento às condições de entrega dos materiais;
8.1.2.2 - affaso injustiÍicado na entrega dos materiais;
8.1.2.3 -recusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do
8.1.2.4 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria
-PMB

Centro. Boquim/SE.
Fone: 3645-t919.

Contrato n'11412023 - Pregão Eletrônico

prazo lega|'
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não suPenor

do direito de li.itu. ou contratar com a Pública

na hipótese de:

por prazo,

8.1 .3 -
a 05 (cinco) anos, que será fixado pelo Ordenador de DesPesa'

8.1.3.1 - Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante' registrado em ata;

8.1.3.2 - Não manutenção da Proposta após a adjudicação;

8.1.3.3 - Não manutenção da proPosta após a contratação;

3.3 - ComPortamento inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

8. I .3.4 - Comêtimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

8.1 .3.5 - Fraude na execução do Conffato;

8.1 .3.6 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrattvo

orçamentárias, constantes do orçamento para

Suspensão

8.1.4-DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPública:
8.r.4.1 _ Apresentação-;;'ã;;ilação.falsa 

p""* f*irrpução no r_.-lu*,conforme registrado em ata ou

demonstrado .. p.o""Orã"i" "J.iri.il",it",-óil""0"" 
pá'tátlot ao enceÍramento do certame;

8.r.4.2- outros *"ti"' ã;;;;;; à" ftottaittnto administrativo'

g.5 _ A apricação das penaridades admite os recursos estaberecidos na Lei no g.666193 e posteriores alterações'

g.6 _ As penaridades poderão ser aplicadas isorada ou cumulativamente, nos termos do art. g7 da Lei no B'666193

e posteriores alterações;

8.7-PoderáaCoNTRATANTEconvocarasdemaislicitantesr:I.1:.declassiÍicaçãoparaforneceroobjeto
contratado, caso as li.it"rt;; aceitem u. ,",.uJ'tãnalçot' contratuais' inctuslut quanto ao preço' da proposta

classifrcada em Primeiro lugar'

1 .1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações

" ; ;;;;ã;iinun"'i'o de 2ll3'conforme abaixo:

10.1 - A execução deste contrato' bem como os' casos nele omissos'

pelos preceitos de direito'iúiit"' "pritando-se-lhes' 
supletivamente'

e as disposiçõ", ot o""'*5iiiã;;;iÀa do artigo 54' da Lei n"

mesmo DiPloma Legal'

rec.ular-se-ào pelas cláusulas contratuais e

oJirm.ipiot dà teoria Geral dos Contratos

ilA^ií;À o inciso XII' do artigo 55' do

11.1_ OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

11.1.1 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência'

,.;.;*-X ,Àiçot e o cumprimento dos prazos'

PROJETO
UNID.COD.

I1104
155200001104 2317

1104
155200001104

1104 2020
1 104 2016

150000001104
1104

PMB010/2023noEletrônico11412023 PregãonoContrato Centro.MeIo.PaivadeMariaJoséDr.PraçaLicitaçõesdePermanenteComissão 364s-1919.Fone:

Edital e Contrato, bem como zelo na

Toxrr, ur
RECURSOS

-15520000-2316 
-

-1$0000q-
-- 141«

-rz:qO4qq!--

--15000000
2311 

-2020 
- -1il000qq----fuocooos 15520000

2016 
-
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11.1.2 - Fornecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fornecimento dos gêneros

alimentícios.

11.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do Contrato.

I1.2_ OBRIGACOES DA CONTRATADA

11.2.1 - fornecer os gêneros alimentícios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não ffansfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratado,
razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

11.2.4 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualihcação exigidas na licitação.

cr.Áusur,a oÉcrm,r sncuNul - aconrplNuannrNto n rrscar,rzacÃo

I 2. 1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' . 8.666193 e posteriores alterações, fica designada a servidora
BIANCA DE SOUZA SANTOS, nutricionista, CPF n' 0l 8.238.205-22 lotada na Secretaria de Educação, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
12.2 - 

^ 
fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

norÍnas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas.
12.4 ' As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAÇÃO

I 3. I - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.
8.666193, desde que devidamente comprovados.
13.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n' 8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados enÍe as partes, de açordo com o art. 65, §2o, II da Lei n" 8.666193 e posteriores
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ RESCISÃO

14.1 -A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do arÍ.79 da mesma Lei.

Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva MeIo, Boquir/SE.
Fone: 3645-1919.

Contrato n' 11412023 - Pregio Eletrônico n'
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MED. gUANT

UN 200,00

0.,t,"'..$*Hl

VALOR VALOR
TOTAL

(R$)

4.200,00

CLÁUSULÀ DÉCIMA OUINTA _ FORO

15.1-Paraquaisqueraçõesdecorrentes-d-op:t:"']"C:^lltatoficaeleitooForodaComarcadeBoquim/SE'com

;::rri::*ís:1ru+T,i:[Tii:f i#Í"}]r:s,if, :Tix#;"#'",:.irff r::""t:'I:
.rr.OZ-tá,iu.l vias de igual teor e forma e parr

XII a XVII do Art. 78 da Lei sem que tenha

- quando a resclSao ocolTeÍ, com buse ,ros incisos
comprovados, que houver sofrido,

14.2
será esta ressarcida dos prejuízos' regularmente

havido culPa da Contratada,

conforme Preceitua o§2odo arl.79 domesmo diPloma
do presente

legal.
Contrato, a Contratada reconhece, de logo' o direito da

14.3 - Na hiPótese de rescisão administrativa

Contratante de adotar', no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93'

identificadas

Boquim(SE),27 DE D82023

SANTOS
ANTE

As5inadodefomadigital por KATIA REANE PACHECO DA

LTDA

ANEXO I
(sns N's soss.ffi sr.dã;õÍãfi:sess'sosa'tesz'tesst

DESCRIÇÃO

Leite em Pó Integral, Sem

Lactose: Ingredientes:

Leite integral, enzima

lactase. Poderá §ontcr

outros ingredientes desde

quc aProvados Pela

legislação vigente e que

não descaracterizem o

pÍoduto , os quais deverão

ser declarados. Não deverá ]

conter gordura trans,

corantes artificiais e/ou

naturais, açúcar e

edulcorantes artificiais c/ou

naturais. Características: Pó

uniforme, deverá ter boa

21,00

Especificação e

MARCANÚMERO

Leite em Pó Integral, Sem

Lactose, embalagem 200g5

PMB01o12023n-Eletrônico11412023 Pregãon"Contrato Boquim/SE.Centro.Melo'de PaivaMariaJoséDr.PraçaLicitaçõesdePermanenteComissão 3645-1919.Fone:

COSTA:00283679522
DE

CONTRATADA

1
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ESIADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

courssÃo PERMAT\ENTr nn r,rcrrnÇÃo

solubilidade, sem grumos,

cor característica, não

rançoso. Acondicionado
em sacô plástico fecharJo

hermeticamente,

embalagem no mínimo de

200 gramas. Deverá constÂr

na embalagem de forma
legível a composição, lote,

data de fabricação e prazo

de validade de no mínimo 6

meses, de acordo com a

resolução 12178 da

CNNPA.

MARCA
LASERENISSIMA

Centro. Boquim/SE,
PMBContrato n'11412023 - Pregão Eletrônico n'

Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva
Fone: (79) 3ó45-1919.
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